
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.208 - MG (2019/0017295-9)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : MARIA ELIZA DE OLIVEIRA PINTO 
ADVOGADOS : HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO  - MG058317 
   OTÁVIO AUGUSTO DAYRELL DE MOURA  - 

MG081814 
   RODRIGO MENEZES CARVALHO E OUTRO(S) - 

MG072326 
RECORRIDO : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORES : MARCONI BASTOS SALDANHA  - MG036735 
   MARIA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO E 

OUTRO(S) - MG000252D
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA NULA. DIREITO AOS DEPÓSITOS DE FGTS. ACÓRDÃO 

EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  RECURSO 

ESPECIAL DA SERVIDORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por 

MARIA ELIZA DE OLIVEIRA PINTO, com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, 

III da Constituição Federal, no qual se insurge contra acórdão proferido pelo egrégio 

TJMG, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - ESTADO DE MINAS GERAIS - 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA SEM CONCURSO - SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES - 

NULIDADE - DIREITO AO RECEBIMENTO APENAS DO SALDO DO 

SALÁRIO E DO FGTS - CONSECTÁRIOS LEGAIS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPCA - E - JUROS DE MORA - ÍNDICE DE 

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Conforme decisão do Pretório Excelso, no RE 765.320, julgado sob o 

rito da Repercussão Geral, a contratação de pessoal pela Administração 

Pública sem concurso público é nula, não gerando quaisquer efeitos jurídicos 

válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período 

trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao pagamento dos 

depósitos do FGTS referente a todo o período trabalhado.

Considerando a orientação firmada pelo STF no julgamento do RE 

870.947, a correção monetária deve ser calculada de acordo com o IPCA- E, 
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enquanto os juros de mora devem observar unicamente os índices oficiais de 

remuneração básica aplicados à caderneta de poupança.

V.v.

APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - CONTRATO 

TEMPORÁRIO - FGTS - CONTRATAÇÃO NULA - MODULAÇÃO DOS 

EFEITOS NO RE 658.026 - ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL Na esteira dos precedentes firmados pelo Supremo 

Tribunal Federal, sob o regime da repercussão geral (RE 658.026 e RE 

765.320), o servidor contratado temporariamente faz jus ao FGTS caso seja 

reconhecida a nulidade da contratação, observados os efeitos da modulação 

constante no RE 658.026, que apontou válidos aqueles contratos firmados até 

23.4.2014 (fls. 354).

2.   Nas razões do seu Apelo Nobre, além de dissídio 

jurisprudencial, a parte recorrente aponta violação do art. 19-A da Lei 8.036/1990, 

asseverando que a nulidade do contrato temporário dá ao trabalhador o direito de receber 

o FGTS. 

3.   É o breve relatório. 

4.   Cinge-se a presente controvérsia em aferir se a 

demandante faz jus ao pagamento do FGTS, em razão da superveniente declaração de 

inconstitucionalidade da Lei Complementar Mineira 100/2007, a qual efetivara os 

Servidores contratados temporariamente pelo Estado de Minas Gerais para exercer o 

cargo de Magistério, bem como em decorrência do disposto no artigo 19-A, da Lei 

Federal 8.036/1990.

5.   O entendimento adotado pela Corte de origem 

destoa da jurisprudência firmada por este Superior Tribunal de Justiça, de que, diante da 

declaração de nulidade do contrato de trabalho, o Servidor faz jus aos depósitos do FGTS 

correspondentes ao período de serviço prestado, nos termos do art. 19-A da Lei 

8.036/1990. A propósito, confiram-se:

PROCESSUAL   CIVIL.   ADMINISTRATIVO.   AGRAVO  

INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. APLICABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO  

TEMPORÁRIA  E  CONTINUADA  PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
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SEM  OBSERVÂNCIA  DO  CARÁTER  TRANSITÓRIO E EXCEPCIONAL 

DA CONTRATAÇÃO.  NULIDADE  RECONHECIDA.  DIREITO AOS 

DEPÓSITOS DO FGTS. ART.  19-A DA LEI 036/90. REALINHAMENTO DA 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM 

CONFRONTO COM A ORIENTAÇÃO DA SUPREMA CORTE.  VIOLAÇÃO  

AO  ART.  37,  § 2o., DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE  DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA DO STF.

I-    Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  

Corte na sessão realizada  em  9.3.2016,  o  regime recursal será determinado 

pela data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim 

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II-   O Supremo Tribunal Federal, após  o 

reconhecimento  da constitucionalidade  do art. 19-A da Lei 8.036/90 sob o 

regime da repercussão  geral  (RE  596.478/RR,  Rel.  Para  acórdão  Min. 

Dias Toffoli,  DJe  de  28.2.2013),  reconheceu  serem  extensíveis aos 

servidores  contratados  por  prazo determinado (CF, art. 37, inciso IX)  os  

direitos  sociais  previstos  no art. 7o. da Carta Política, inclusive  o  FGTS,  

desde  que  ocorram sucessivas renovações do contrato (RE-AgR  

752.206/MG,  Rel.  Min.  Celso  de Mello, DJe de 29.10.2013).

III-   Realinhamento da jurisprudência desta  Corte  

que, seguindo orientação anterior do Supremo Tribunal Federal,  afastava a 

aplicação  do art. 19-A da Lei 8.036/90 para esses casos, sob o fundamento  de  

que  a  mera  prorrogação do prazo de contratação de servidor  temporário  

não  teria  o  condão  de transmutar o vinculo administrativo em  trabalhista  

(RE  573.202/AM, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe  de  5.12.2008; CC 

116.556/MS, Rel. Min. Mauro Campbell  Marques,  DJe  de 4.10.2011, REsp 

1.399.207/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 24.10.2013, dentre outros). 

IV-  O  servidor  público,  cujo  contrato  temporário  de  

natureza jurídico-administrativo  foi  declarado  nulo  por  inobservância do 

caráter transitório e excepcional da contratação, possui direito aos depósitos  

do  FGTS  correspondentes ao período de serviço prestado, nos termos do art. 

19-A da Lei 8.036/90.

V-   É  entendimento  pacífico  desta  Corte que o 

recurso especial possui  fundamentação  vinculada, não se constituindo em 

instrumento processual   destinado   a   examinar   possível   ofensa   à  norma 

Constitucional.

VI-   Agravo Interno Improvido (AgInt no REsp. 

1.632.650/MG, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 22.3.2017).
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² ² ²

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE 

DE CONTRATO POR AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO 

AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS.

1.   O Superior Tribunal de Justiça realinhou sua 

jurisprudência para acompanhar  o  entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, que, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da 

Lei 8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel. Para 

acórdão  Min.  Dias  Toffoli,  DJe  de 28.2.2013), reconheceu serem 

extensíveis  aos  servidores contratados por prazo determinado (CF, art.  37,  

inciso  IX)  os  direitos sociais previstos no art. 7o. da Carta  Política,  

inclusive  o  FGTS,  desde  que ocorram sucessivas renovações  do  contrato  

(RE-AgR  752.206/MG,  Rel.  Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013).

2.   Ressalte-se que o STJ já havia adotado 

entendimento semelhante no julgamento  do  REsp  1.110.848/RN,  Rel.  

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3.8.2009, submetido ao rito do art. 

543-C do CPC.

3.   Recurso Especial provido (REsp. 

1.602.326/AM, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.9.2016).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 

TEMPORÁRIO DECLARADO NULO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

FGTS. OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO.

1.   O entendimento adotado pela Corte de origem 

não destoa do posicionamento do STJ segundo o qual a declaração de nulidade 

do contrato de trabalho em razão da ocupação de cargo público sem 

aprovação em concurso gera para o trabalhador o direito ao levantamento das 

quantias depositadas em sua conta do FGTS. Posicionamento extensível aos 

trabalhadores temporários.

2.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no REsp. 1.522.014/MG, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 10.2.2016).

6.   Ademais, importa salientar que o Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 765.320/MG, reafirmou sua jurisprudência, 

estabelecendo que a aplicação do art. 19-A da Lei 8.036/1990 aos Servidores 

irregularmente contratados, na forma do art. 37, IX da CF/1988, não se restringe a 

Documento: 94490629 Página  4 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

relações regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho. Eis a ementa do referido 

julgado: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR 

PÚBLICO CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO PARA 

ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. 

MIN. DIAS TOFFOLI, DJE DE 31.10.2014, TEMA 612). 

DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS. DIREITO À PERCEPÇÃO 

DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS 

TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS 

DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO – FGTS. 

1.   Reafirma-se, para fins de repercussão geral, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contratação 

por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público realizada em desconformidade com os preceitos 

do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos 

válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do direito à 

percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 

19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

2.   Recurso extraordinário a que se dá parcial 

provimento, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a 

reafirmação da jurisprudência sobre a matéria (RE 765.320 RG, Relator(a): 

Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 15.9.2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-203 DIVULG 

22.9.2016 PUBLIC 23.9.2016).

² ² ²

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR CONTRATADO POR 

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. NULIDADE DO 

VÍNCULO. DIREITO AOS DEPÓSITOS DO FGTS. JURISPRUDÊNCIA 

REAFIRMADA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO 

ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

1.   O acórdão embargado contém fundamentação 

apta e suficiente a resolver todos os pontos do recurso que lhe foi submetido. 

2.   A aplicação do art. 19-A da Lei 8.036/1990 aos 

servidores irregularmente contratados na forma do art. 37, IX, da CF/88 não 
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se restringe a relações regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

3.   Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou 

erro material no julgado, não há razão para qualquer reparo. 

4.   Pedido de ingresso de amicus curiae 

indeferido. Embargos de declaração rejeitados (RE 765.320 ED, Relator(a):  

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 11.9.2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 20.9.2017 PUBLIC 

21.9.2017).

7.   Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso 

Especial da Servidora, para assegurar o direito aos depósitos do FGTS correspondentes 

ao período de serviço prestado. Invertidos os ônus sucumbenciais.

8.   Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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